
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 212/2017

Instalação  de  radar  eletrônico  entre  as
Ruas  São  João  e  12  de  Outubro,  na
esquina do Colégio Incomar.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que seja realizada a instalação
de radares eletrônicos entre as Ruas São João e 12 de Outubro, na esquina do
Colégio Incomar.

A Rua São João é uma das mais movimentadas de nossa cidade e
possui tráfego intenso de veículos, independente do horário. O entroncamento das
Ruas São João e 12 de Outubro é organizado por um semáforo inteligente, porém,
muitas vezes não é respeitado por motoristas que abusam da alta velocidade.

 
A instalação dos radares aumentará a segurança dos moradores da

região e dos demais motoristas que dividem a via com os infratores. A medida faz-se
urgente também por compreender zona escolar e colocar em risco todos os dias, a
vida de crianças e adolescentes.

SALA DAS SESSÕES, 15 de março de 2017.

ADEMAR DORFSCHMIDT
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